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PRE51DENTE D~ MUNICIPAL 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Jesuel Donizete Alpi 

O . Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa e no uso das atribuições que lhes confere o artigo 159 do Regimento 
Interno, INDICA ao Executivo Local, para que determine ao setor competente, para 
que proceda aos estudos necessários, visando à troca dos bancos do Pronto 
Atendimento e do Velório Municipal. 

JUSTIFICATIVA 

A providência solicitada se faz necessana, pois os 
bancos existentes no Pronto Atendimento e no Velório municipal estão em 
péssimas condições de uso. 

Vale ressaltar, que já houve casos de quedas de pessoas 
que· esta'lam· no· velório; pois-os-assentos-esta'lam· soltos-e, no· pronto· atendimento· 
os pacientes necessitam de um pouco de conforto, pois muitos estão com a saúde 
debilitada e mal conseguem ficar sentados nos bancos existentes. 

Sendo assim, conto com a atenção de Vossa Excelência 
para o indicado acima. 

Sa1a- cte- Se-ss-a-ers-; 06 <ter Novem1mr d~ 201'8'. 

Jesu~Aipi 
Vereador 
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